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DECRETO Nº 302, DE 14 DE JANEIRO DE 2026
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO VALOR DE R$ 2.442.242,62 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E DOIS 
CENTAVOS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Especiais no valor global de R$ 2.442.242,62 (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E DOIS CEN-
TAVOS) para
reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

31 – SECRETARIA DE MEIO AMBIEN-
TE E SUSTENTABILID ADE

2 - FUNDO MUNIC. DE PROTEÇÃO E 
CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 18.122.1.2074 MANUT DAS ATIV ADM OPER FDO 

MUN MEIO AMB 3.3.9.0.47 1500 22809 R$ 22.000,00

89 – SECRETARIA DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E INCLUSÃO 1 - GABINETE DO SECRETARIO 14.422.71.2341 DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

COM DEFICIÊNC 3.3.9.0.36 1704 22810 R$ 182.000,00

48 – SECRETARIA DE TRANSIÇÃO 
CLIMÁTICA E RESILIÊNCIA AM

1 - SECRETARIA DE TRANSIÇÃO 
CLIMÁTICA E RESILIÊNCIA AM 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 3.3.9.0.30 1704 22812 R$ 2.242,62

94 – INST. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO DE MARICÁ

1 - INST. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ 19.573.78.2412 ESTR. MUN. DE CIÊNCIA, TEC. E 

INOVAÇÃO 3.3.9.0.39 1704 22813 R$ 2.110.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.362.8.2425 TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS 3.3.9.0.40 1573 22814 R$ 126.000,00
TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 2.442.242,62

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

31 – SECRETARIA DE MEIO AMBIEN-
TE E SUSTENTABILID ADE

2 - FUNDO MUNIC. DE PROTEÇÃO E 
CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 18.542.40.1227 IMPLANTAÇÃO, ESTRUT E MANU-

TENÇÃO DAS SED 3.3.9.0.39 1500 21773 R$ 22.000,00

48 – SECRETARIA DE TRANSIÇÃO 
CLIMÁTICA E RESILIÊNCIA AM

1 - SECRETARIA DE TRANSIÇÃO CLI-
MÁTICA E RESILIÊNCIA AM 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST. 4.4.9.0.52 1704 22246 R$ 2.242,62

89 – SECRETARIA DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E INCLUSÃO 1 - GABINETE DO SECRETARIO 14.421.71.1252 AÇÃO DE REINSERÇÃO E INCLUSÃO 

SOCIAL 3.3.5.0.85 1704 21978 R$ 182.000,00

94 – INST. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO DE MARICÁ

1 - INST. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ 19.573.78.2412 ESTR. MUN. DE CIÊNCIA, TEC. E 

INOVAÇÃO 3.3.5.0.85 1704 20979 R$ 2.110.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - EDU-
CAÇÃO 3.3.9.0.39 1573 19172 R$ 126.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 2.442.242,62

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 303, DE 14 DE JANEIRO DE 2026
ALTERA O DECRETO Nº 933 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO PARITÁRIA DE CARREIRAS CONSTITUÍDA NO ÂMBITO DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE INSTITUÍDA POR MEIO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 907, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso das suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Altera a alínea “a”, do inciso III, do art. 1º do Decreto nº 933 de 09 de novembro de 2022, que passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 1º (...)
(...)
III – 1 (um) membro da Subsecretaria de Gestão de Pessoas e Recursos Humanos do Município de Maricá;
a) Monnique Andrade da Costa de Lemos – Matrícula 115.330;
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 14 dias do mês de janeiro de 2026.
Washington Luiz Cardoso Siqueira
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

DECRETO Nº 304, DE 14 DE JANEIRO DE 2026
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 31.389.677,68 ( TRINTA E UM MILHÕES, TREZENTOS E OITENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA E 
OITO CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 31.389.677,68 (TRINTA E UM MILHÕES, TREZENTOS E OITENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA E OITO
CENTAVOS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de Re-
curso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

94 – INST. DE CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ

1 - INST. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ 19.573.78.2413 APOIO ESTRUTURAÇÃO DO 

AMBIENTE DE INOVAÇÃO 3.3.5.0.85 1704 20981 R$ 781.000,00
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17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.362.8.2127 PROJETOS PEDAGÓGICOS 
E FORMAÇÃO CONTINUADA 3.3.9.0.39 1573 21662 R$ 390.401,48

38 – COMPANHIA DE DESENVOLVI-
ME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN TO 
MARICÁ S/A - CODEMAR 4.781.122.2571

MANUTENÇÃO E OPE-
RAÇÃO DO TERMINAL 

AEROPORTUÁRIO
3.3.9.0.92 1704 22066 R$ 431.623,75

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.122.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. 
- EDUCAÇÃO 4.4.9.0.52 1573 21510 R$ 292.644,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E OPERAC. 

- EDUCAÇÃO 4.4.9.0.52 1573 19165 R$ 13.814.139,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2124
MANUTENÇÃO E OPERAC. 

- EDUCAÇÃO 4.4.9.0.52 1573 19173 R$ 975.455,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.366.8.2124
MANUTENÇÃO E OPERAC. 

- EDUCAÇÃO 4.4.9.0.52 1573 22489 R$ 10.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2124
MANUTENÇÃO E OPERAC. 

- EDUCAÇÃO 3.3.9.0.30 1573 19167 R$ 62.642,00

76 – SECRETARIA DE HABITAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 16.482.94.1257 MELHORIAS HABITACIONAIS 3.3.9.0.32 1704 21065 R$ 7.250.000,00
23 – SECRETARIA DE TRANSPOR-

TES E POSTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.125.66.2380 POSTURAS E ORDENA-
MENTO DO SOLO 3.3.9.0.34 1704 20901 R$ 1.381.772,45

94 – INST. DE CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ

1 - INST. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ 19.573.78.2414 FOM POL QUA ENS PES 

AMB CTIE 3.3.5.0.85 1704 20986 R$ 6.000.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 31.389.677,68

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa Fonte de Recurso Código 

Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título
38 – COMPANHIA DE DESENVOLVI-

ME NTO DE MARICÁ S/A
1 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN TO 

MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.122.1339 FUNDO IMOBILIÁRIO 3.3.9.0.39 1704 21870 R$ 431.623,75

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - 
EDUCAÇÃO 3.3.9.0.37 1573 19171 R$ 302.644,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2124
MANUTENÇÃO E OPERAC. - 

EDUCAÇÃO 3.3.9.0.39 1573 19164 R$ 14.204.540,48

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2124
MANUTENÇÃO E OPERAC. - 

EDUCAÇÃO 3.3.9.0.39 1573 19172 R$ 1.038.097,00

76 – SECRETARIA DE HABITAÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 16.482.93.2032
CAPACITAÇÃO E ASSESSO-

RIA TÉCNICA 3.3.9.0.39 1704 21063 R$ 7.250.000,00
94 – INST. DE CIÊNCIA, TECNOLO-

GIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ
1 - INST. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO DE MARICÁ 19.573.78.2414 FOM POL QUA ENS PES 
AMB CTIE 3.3.9.0.20 1704 20983 R$ 2.000.000,00

23 – SECRETARIA DE TRANSPOR-
TES E POSTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 26.782.66.2372 DEPÓSITO PÚBLICO PARA 

APLICAÇÃO DAS MEDI 3.3.9.0.39 1704 20897 R$ 1.381.772,45

94 – INST. DE CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ

1 - INST. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ 4.122.95.2410 MANUTENÇÃO DAS ATIVI-

DADES ADMIN DO ICTIM 3.3.9.0.39 1704 21069 R$ 1.000.000,00

94 – INST. DE CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ

1 - INST. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ 19.573.78.2414 FOM POL QUA ENS PES 

AMB CTIE 3.3.9.0.39 1704 20982 R$ 1.000.000,00

94 – INST. DE CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ

1 - INST. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ 19.573.78.2414 FOM POL QUA ENS PES 

AMB CTIE 3.3.2.0.39 1704 22079 R$ 2.781.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 31.389.677,68

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

ATOS DO PREFEITO

EDITAL Nº 05, DE 14 DE JANEIRO DE 2026
CONVOCAÇÃO PARA PROCEDIMENTO DE POSSE DO CONCURSO PÚBLICO EDI-
TAL Nº 01/2023
O Prefeito Municipal de Maricá, por meio de suas atribuições legais e no cumprimento ao previsto no subi-
tem 1.6 do Edital n. 01/2023 de abertura do Concurso e de acordo com o Edital de Homologação publicado 
no Jornal Oficial de Maricá – JOM, Edição n. 1538, de 22/12/2023, neste ato de provimento, CONVOCA os 
candidatos habilitados e classificados nos cargos de Analista de Trânsito e Agente Municipal de Trânsito, 
relacionados no Anexo III desde Edital, com vistas ao exame admissional e posterior posse e entrada em 
exercício NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS DA SECRETARIA DE TRÂNSITO E ENGENHARIA VIÁ-
RIA, observadas as seguintes condições:
1. Os candidatos deverão se apresentar, pessoalmente, para o Exame Médico Admissional, nas datas e 
horários indicados no Anexo III, munidos dos exames relacionados no Anexo I do presente edital, assim 
como o formulário que compõe o Anexo IV, devidamente preenchido.
2. O Exame Médico Admissional será realizado na Escola de Governo de Maricá (EMAR), situada à Rua 
Álvares de Castro, n. 538, Centro Maricá-RJ, CEP 24.900-880 (Próximo a Prefeitura Municipal, na frente 
do prédio do SIM Centro).
3. O não comparecimento ao Exame Médico Admissional e à assinatura do Termo de Posse, nas datas 
e horários especificados no Anexo III do presente edital implicará na renúncia tácita do(a) candidato(a) 

convocado(a) e, consequentemente, à perda do direito à posse ao cargo para o qual o(a) candidato(a) foi 
aprovado(a), salvo em caso de requisição para prorrogação de posse.
3.1. A requisição para a prorrogação de posse prevista no §1º do art. 16 da Lei Complementar n. 001, de 09 
de maio de 1990 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis Municipais de Maricá/RJ), deverá ser realizada 
pelo candidato interessado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato de provimento; 
3.2. O requerimento para a prorrogação de posse encontra-se no Anexo VI do presente Edital e deverá 
ser encaminhado por meio do endereço de e-mail concurso@marica.rj.gov.br, junto com documento de 
identificação com foto, no prazo definido no item 3.1;
3.3. O prazo para a realização do Exame Médico Admissional será terminativo, não fazendo jus à posse 
o(a) candidato(a) que não comparecer na data designada ou, em último caso, na data definida pelo médico 
perito, quando houver pendências ou necessidade de exames complementares.
4. Quando detectada incapacidade ou enfermidade impeditiva para o desempenho do cargo, o(a) 
candidato(a) convocado(a) será impedido(a) de assumir o cargo, sendo eliminado(a) do concurso e per-
dendo o direito à vaga, conforme item 9.12 do Edital do Concurso Público n. 01/2023.
5. Os candidatos aprovados no Exame Médico Admissional deverão realizar a assinatura do Termo de Pos-
se na Escola de Governo de Maricá (EMAR), situada à Rua Álvares de Castro, n. 538, Centro Maricá-RJ, 
CEP 24.900-880 (Próximo a Prefeitura Municipal, na frente do prédio do SIM Centro). O atendimento ocor-
rerá nas datas e horários especificados no Anexo III. Os candidatos deverão estar munidos dos documentos 


